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1. Das condições gerais de contratação

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA
LEINº 14.133, DE 2021)
 

Contratação de leiloeiro profissional, regularmente matriculado na Junta Comercial do1.1. 
Estado do Rio de Janeiro para realização de Leilões Públicos de bens inservíveis,
obsoletos, antieconômicos e descontinuados do acervo Patrimonial do Instituto Militar de
Engenharia, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE VALOR TOTAL

1 Leiloeiro Oficial para realização de leilões públicos
de bens móveis e equipamentos inservíveis.

3972 1 5% a ser pago pelo arrematante
sobre o valor do bem alienado

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 

1.3. O serviço objeto desta contratação é caracterizados como especializado porque a
execução do leilão envolve a atuação de um profissional com conhecimento técnico
específico e habilidades particulares, que não são usuais no mercado para todos os tipos
de contratações
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por mais 12
(doze) meses, contados da data de divulgação do edital, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021. 

1.5. A Contratação de Leiloeiro não gera nenhum ônus para o IME.

1.5.1. O valor da contratação deve se dar pelo percentual de 5% dos valores arrecadados
 com a alienação dos bens e equipamentos leiloados.

2. Da fundamentação e da descrição

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

2.2. O objeto da contratação  está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 pornão
se tratar de um processo que não há demanda quanto ao orçamento, não havendo previsão
ou alinhamento entre contratação e planejamento.

3. Da descrição da solução como um todo

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO (ART. 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
 

3.1. Contratação de serviço de leiloeiro oficial para atender as demandas de alienação de
bens  móveis e equipamentos de propriedade do Instituto Militar de Engenharia - IME,
considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de
recuperação antieconômica

3.2. Os serviços a serem prestados pelo leiloeiro oficial abrangem a preparação,
organização e condução do leilão para venda de bens móveis e equipamentos inservíveis
de propriedade do Instituto Militar de Engenharia - IME, considerados obsoletos,
sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de recuperação antieconômica..

3.3. Na alienação promovida pelo leiloeiro oficial será observado o critério de julgamento
da maior oferta de preço, no qual a pessoa que oferecer melhor preço, ao término dos
lances, irá adjudicar o lote objeto da alienação.
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4. Dos requisitos da contratação

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº
14.133, DE 2021) 

4.1. Os requisitos desta Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), apêndice deste Termo de
Referência.

5. Do modelo de execução contratual

 5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E
ART. 40, §1º, INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

Condições de Entrega

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.2. A execução dos serviços será iniciada mediante provocação da Credenciante por
meio da apresentação de Ofício ao Credenciado com prazo de até 30 (trinta) dias para a
inicialização dos serviços;

5.1.3. Os serviços serão executados no prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir do
recebimento de Ofício do  Credenciante pelo Credenciado, podendo ser prorrogado a
critério da Administração;

5.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas do
Credenciado, sem prejuízo da aplicação de penalidades;

5.2. Após comunicação do Comitente, vistoriar os bens já liberados para o leilão;

5.2.1. O Credenciado deverá sugerir a avaliação dos lotes observando a desvalorização no
mercado dos equipamentos diversos em função do avanço frenético da tecnologia em
geral (obsolescência), bem como, a atualização do design dos fabricantes, buscando a
compactação e funcionalidade dos mesmos, em consonância com a Comitente;

5.2.2. Organizar os bens em lotes comerciais objetivando melhores vendas, em
consonância e subsidiada pela Comitente;

5.2.3. Elaborar e fornecer a matriz do Catálogo Oficial do Leilão, contendo as condições
de arrematação (inclusive condições de retirada do material arrematado), descrição dos
bens, avaliações, data, horário e local do leilão e exposição dos bens, enfim todas as
informações necessárias para que os pretensos compradores inteirem de todos os detalhes
do leilão;
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5.2.4. Duplicar a matriz do Catálogo do leilão em no mínimo 50 (cinquenta) e no máximo
100 (cem) exemplares, e a partir daí, de acordo com as necessidades para atendimento
dos interessados;

5.2.5. Distribuir os catálogos a compradores interessados, no escritório do Leiloeiro, em
leilões que antecederem e pela internet, além de fornecer atendimento personalizado a
clientes pelo telefone, comunicando-os do leilão fornecendo-lhes o catálogo quando
solicitado;

5.2.6. Publicar aviso de leilão pelo menos 03 (três) vezes em jornal de grande circulação
pode ser em meio digital, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da realização do
leilão, sendo que um deverá ser no dia do leilão;

5.2.7. Confeccionar 2 (duas) faixas promocionais do leilão, para fixar no local do leilão e
exposições dos bens;

5.2.8. Fornecer local adequado, bem localizado e de fácil acesso para a realização do
Leilão; 5.2.9. Apregoar os bens no leilão presencial;

5.2.10. Organizar e administrar Secretaria Executiva, informatizada no dia do leilão, para
execução dos trabalhos administrativos;

5.2.11. Cobrar as importâncias pagas referentes à arrematação;

5.2.12. Emitir uma Nota Fiscal para cada lote, não sendo permitido mais de um lote num
mesmo documento fiscal. As notas fiscais serão emitidas com a data da realização do
Leilão;

5.2.13. O Credenciado cobrará do arrematante a comissão definida e o ICMS
correspondente;

5.2.14. Cientificar o arrematante/comprador as condições de retirada do(s) lote(s),
salientando a necessidade de apresentação do documento de Autorização no ato de
retirada, que será fornecido pelo Credenciado após o pagamento integral do lote;

5.2.15. Emitir e fornecer ao arrematante/comprador a Autorização de Retirada do(s) lote
(s) arrematados da área de alienação, após a integralização do pagamento;

5.2.16. O Credenciado deverá fixar prazo de até 10 (dez) dias úteis para a retirada dos
bens/lotes da área de alienação, contados a partir da data de realização do Leilão;

5.3. Os leiloeiros contratados deverão observar as disposições da Lei nº 14.133 de 2021
durante todo o processo de organização do leilão, especialmente quanto às exigências de
publicidade dos editais de leilão, sem prejuízo das obrigações descritas neste Termo de
Referência.
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6. Do modelo de gestão do contrato

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (  do art. 115 da Lei nº 14.133, decaput
2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133,
de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim (§2º do art. 44 da IN nº 5, de 2017).

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (  do art. 45 da IN nº 5, de 2017).caput

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (  do art. 45 da IN nº 5, de 2017).caput

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (  do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).caput

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (inciso II do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção (inciso III do art. 22 do Decreto nº 11.246, de
2022);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso
(inciso IV do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência (inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração (inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais (inciso III do art. 21 do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246, de
2022).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações (inciso VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
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agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (inciso X do art.
21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação
ou prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (inciso VI do art.
21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Dos critérios de medição e pagamento

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA
“G”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

Recebimento do Objeto

7.1. O pagamento será efetuado pelo arrematante na ocasião do Leilão;

7.2. O Credenciado obriga-se a executar os serviços, recebendo, a título de comissão, a
taxa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor de venda do bem arrematado, taxa
esta que deverá ser cobrada diretamente de cada arrematante, na ocasião do leilão, não
cabendo a CREDENCIANTE a responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelo
arrematante, nem pelos gastos despendidos pelo Credenciado para recebê-la;

7.3. Não será devido ao Credenciado nenhum outro pagamento além da Comissão
referida no item 7.2;

7.4. As despesas com a execução dos leilões correrão única e exclusivamente por conta
dos Leiloeiros oficiais credenciados, não cabendo ao IME, qualquer responsabilidade pela
cobrança da comissão devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo
Leiloeiro Oficial para recebê-la;

7.5. O Leiloeiro Oficial será responsável pelo recolhimento de impostos, taxas,
contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro,
emolumentos, demais despesas diretas ou indiretas, e quaisquer outros  ônus que se
fizerem necessários a execução dos serviços contratados.
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8. Da forma e critérios de seleção do fornecedor

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII,
ALÍNEA “H”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.2. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força dePessoa Física
lei, tenha validade para Pessoa física fins de identificação em todo o território nacional;

8.3. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, aEmpresário individual
cargo da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro; Microempreendedor Individual -
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br;/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
:identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de  documento
comprobatório de seus administradores;

8.5. : portaria de autorização de funcionamento noSociedade empresária estrangeira
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede;

8.6. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de PessoasSociedade simples
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.7. : inscrição do atoFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 8.8.
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital,
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

8.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.17. Atestado, certidão e/ou declaração fornecida por pessoa jurídica de direito público ou
privado que comprove o credenciado ter realizado de forma satisfatória:
          a) Item 01 - Leilão de bens móveis diversos - mínimo 150 itens;

8.17.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação e assinatura do signatário, indicar
as características, quantidades e prazos dos leilões executados pelo participante.

8.17.2 Poderá ser solicitado ao participante a fim de comprovação do(s) Atestado(s) de
Capacidade Técnica cópia(s) do(s) extrato(s) da(s) publicação(ões) que comprove(m) a
realização do(s) leilão(ões).

8.18. Pedido de Credenciamento e os documentos comprobatórios de sua habilitação
jurídica e técnica previstas neste Termo de Referência;

8.19. Comprovante de Matrícula na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro.

DA ORDEM DO CREDENCIAMENTO E CLASSIFICAÇÃO APÓS
HABILITAÇÃO
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8.20. Os credenciamentos serão realizados em caráter permanente, pelo período de 12
meses a contar da publicação do Aviso, em horário comercial;

8.21. O profissional que tenha interesse em credenciar-se poderá fazê-lo no período de
vigência do credenciamento desde que sejam cumpridos todos os requisitos deste Edital de
Credenciamento;

8.22. O rol dos leiloeiros credenciados será elaborado com base na ordem de
credenciamento. Para ordenação dos leiloeiros será observada a data do credenciamento
mas para a seleção será realizado sorteio;

8.23. Será elaborada relação numerada dos leiloeiros oficiais credenciados, sendo esta a
forma pela qual será realizado sorteio, estabelecendo a ordem de designação e o rodízio
dos leiloeiros;

8.23.1 Para definição da ordem será utilizado a data, hora, minutos, e se necessário,
segundos do recebimento do email;

8.24. O leiloeiro credenciado será convocado, obedecendo a ordem da lista, conforme
necessidades do IME para realizar o leilão, a ausência de resposta no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a conta do recebimento da convocação, ou negativa, será, automaticamente,
encaminhado para o último lugar da lista;

8.25. Só haverá reconvocação de qualquer habilitado depois de esgotado todo o cadastro
do que ainda não fizer leilão;

8.26. Os novos credenciados durante o período de validade do credenciamento
automaticamente passam a serem  classificados com o último entre os que ainda não
realizarem nenhum leilão.

9. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CLAUDIA MARCIA OLIVEIRA DAS CHAGAS
Agente de contratação

 

 

 

 

 

 

EDUARDO JOSE PINAGES DOS SANTOS
Membro da comissão de contratação

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANDRE LUIZ DA SILVA LAPA
Membro da comissão de contratação
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